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Art. 12. O gestor do Sistema Único de Saúde em cada esfera de governo apresentará,
trimestralmente, ao conselho de saúde correspondente e em audiência pública nas câmaras de
vereadores e nas assembléias legislativas respectivas, para análise e ampla divulgação, relatório
detalhado contendo, dentre outros, dados sobre o montante e a fonte de recursos aplicados, as
auditorias concluídas ou iniciadas no período, bem como sobre a oferta e produção de serviços
na rede assistencial própria, contratada ou conveniada.

Art. 13. O Poder Executivo, no prazo máximo de noventa dias, procederá à
reestruturação global do Ministério da Saúde e de seus órgãos e entidades, com vistas à
adequação de suas atividades ao disposto na Constituição Federal e nas Leis ns. 8.080, de 19 de
setembro de 1990, e 8.142, de 28 de dezembro de 1990, encaminhando ao Congresso Nacional
projeto de lei correspondente a eventuais mudanças na sua estrutura básica e propostas de
extinção ou criação de órgãos e entidades.

Parágrafo único. A reestruturação a que se refere este artigo contemplará a
estruturação do Sistema Nacional de Auditoria, ora instituído, assim como suas correspondentes
projeções nas Unidades da Federação, que funcionará nos termos do inciso XIX do art. 16 e do
§ 4º do art. 33 da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, e do inciso IV do art. 4º da Lei nº
8.142, de 28 de dezembro de 1990.
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